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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº 12 324, de 08 de maio de 2020

(Dispõe sobre a transferência de crédito 
orçamentário no valor de R$ 72.000,00, 
autorizada pela Lei nº 6476 de 04 de 
dezembro de 2019)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), destinados 
a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
06	 Departamento de Fiscalização de Obras
1019	 15.451.0023.1017.0000  Recapeamento                                                           
31.000,00
                 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01	 Fundo Municipal de Saúde
1305	 10.305.0026.2117.0000  Incr. no núm. de Castrações de 
Animais Domést.    38.000,00
                 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
19	 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
00	 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
1700	 08.241.0037.2082.0000  Apoio a Projetos Especiais de 
promoção, proteção    3.000,00
                 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
TOTAL ................................... R$ 72.000,00

Art. 2º  A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:

02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12	 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
06	 Departamento de Fiscalização de Obras
1020	 15.451.0023.1017.0000  Recapeamento                                                           
31.000,00
                 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
13	 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
01	 Fundo Municipal de Saúde

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO	�  1
Gabinete do Prefeito	�  1
Decretos	�  1
Editais	�  3
Edital de Notificação	�  3

Secretaria Municipal da Saúde	�  4
Vigilância Sanitária	�  4
Comunicados	� 4

Secretaria Municipal da Administração	�  5
Licitações e Contratos	�  5
Aviso de Licitação	�  5

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente - SAEV 
Ambiental	�  10
Atos Oficiais	�  10
Portarias	�  10
Licitações e Contratos	�  10
Aviso de Licitação	�  10

PODER LEGISLATIVO	� 10
Atos Oficiais	�  10
Portarias	�  10



Quarta-feira, 20 de maio de 2020 Página 2 de 11

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Ano V | Edição nº 1137 

1303	 10.305.0026.2117.0000  Incr. no núm. de Castrações de 
Animais Domést.    18.000,00
                 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1304	 10.305.0026.2117.0000  Incr. no núm. de Castrações de 
Animais Domést.    20.000,00
                 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
19	 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
00	 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
1702	 08.241.0037.2082.0000  Apoio a Projetos Especiais de 
promoção, proteção    3.000,00
                 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
TOTAL ................................... R$ 72.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 de 
maio de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº 12 325, de 08 de maio de 2020
(Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 
170.500,00, autorizada pela Lei nº 6466 
de 12 de novembro de 2019)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º   Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 170.500,00 (cento e setenta mil e quinhentos 
reais), destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL

12         Secretaria Municipal de Obras
06         Departamento de Fiscalização de Obras
1020     15.451.0023.1017.0000  Infraestrutura para Todos                                            

30.500,00
3.3.90.39.00	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA
1037     15.451.0024.2142.0000  Prédios Institucionais                                                  

140.000,00
4.4.90.51.00	OBRAS E INSTALAÇÕES
TOTAL ................................. R$ 170.500,00
Art. 2º   A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 

autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
12          Secretaria Municipal de Obras
06          Departamento de Fiscalização de Obras
1024      15.451.0023.1045.0000  Infraestrutura para Todos                                           
140.000,00
4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

1031      15.451.0024.1006.0000  Prédios Institucionais                                                   30.500,00
4.4.90.61.00	 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
TOTAL ................................. R$ 170.500,00

Art. 3º  Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder às adequações necessárias nos anexos II e III da 
lei nº 6465 de 12 de novembro de 2019 – Plano Plurianual 
para o período de 2018 a 2021, anexos V e VI da Lei 6466, 
de 12 de novembro de 2019 – Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2020, autorizado pelo Artigo 21 da Lei 6466 de 
12 de novembro de 2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 de 
maio de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº 12 326, de 08 de maio de 2020
(Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 
6.000,00, autorizada pela Lei nº 6466 de 
12 de novembro de 2019)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Anual da Prefeitura do 

Município de Votuporanga, um crédito adicional suplementar, 
no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), destinados a:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07         Secretaria Municipal de Planejamento
01         Administração e Planejamento
676       04.127.0016.2148.0000  Ordenamento Urbano                                                      6.000,00
3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA
TOTAL ..................................... R$ 6.000,00

Art. 2º  A cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
autorizado pelo artigo 1º deste decreto será com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02	 PREFEITURA MUNICIPAL
07          Secretaria Municipal de Planejamento
01          Administração e Planejamento
680        04.127.0016.2148.0000  Ordenamento Urbano                                                     6.000,00
4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TOTAL ..................................... R$ 6.000,00

Art. 3º  Fica autorizada a Secretaria Municipal da Fazenda 
a proceder às adequações necessárias nos anexos II e III da 
lei nº 6465 de 12 de novembro de 2019 – Plano Plurianual 
para o período de 2018 a 2021, anexos V e VI da Lei 6466, 
de 12 de novembro de 2019 – Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2020, autorizado pelo Artigo 21 da Lei 6466 de 
12 de novembro de 2019.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 08 de 
maio de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº 12 357, de 18 de maio de 2020
(Cessa os efeitos do Decreto nº 11.302, 
de 22 de maio de 2019 que concedeu 
licença sem vencimentos, a servidora 
pública municipal Ester Raquel Nato 
da Silva Vieira para tratar de interesse 
particular)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Ficam cessados, a partir de 21 de maio de 2020, 

os efeitos do Decreto nº 11.302, de 22 de maio de 2019, que 
concedeu a servidora pública municipal Ester Raquel Nato 
da Silva Vieira, RG nº 30.963.877-X, CPF nº 216.259.298-38, 
licença sem vencimentos, para tratar de interesse particular,  
nos termos do artigo 121 da Lei Complementar nº. 187, de 30 
de agosto de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 18 de 
maio de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº  12 358, de 19 de maio de 2020
(Designa José Rodrigues Lopes para 
responder pelo Expediente do Setor 
de Conservação de Vias Rurais da 
Secretaria Municipal de Obras, por 
motivo de licença saúde do titular Luiz 
Carlos Canolla)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado para responder pelo Expediente do 

Setor de Conservação de Vias Rurais da Secretaria Municipal 
de Obras, o servidor público municipal José Rodrigues Lopes,  

RG n.º 15.410.506-5, CPF n.º 047.175.678-46, no período 
de 18 de maio a 1º de junho de 2020, por motivo de licença 
saúde do titular Luiz Carlos Canolla, RG n.º 8.246.290, CPF 
n.º 002.540.898-44.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 19 de 
maio de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Editais

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação – 
Ensino Fundamental 132.414,09

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação – 
Creche 146.267,42

Ministério da Educação - QESE – Salário Educação - Pré-
Escola 146.267,42

Secretaria Estadual Assistência Desenvolvimento Social – 
RPSE – Alta Complexidade 16.316,00

Secretaria Estadual Assistência Desenvolvimento Social – 
RPSE – Média Complexidade 28.163,81

Secretaria Estadual Assistência Desenvolvimento Social 
– RPSB 20.966,00

Votuporanga, 19 de maio de 2020.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
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Secretaria Municipal da Saúde

Vigilância Sanitária

Comunicados
EDITAL Nº 030/ 2020

Com base no Artigo 5º da Lei nº 3774 de 02 de dezembro de 
2004, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde - Serviço Municipal 
de Vigilância Sanitária, comunica os despachos da Chefe de 
Divisão:

1 - PROCESSOS DEFERIDOS – PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE

Processo 0046/20-P
Razão Social: ANTONIO SEBA JUNIOR
Endereço: RUA SÃO PAULO – 4179 – PATRIMÔNIO 

VELHO
Processo 0144/20-P
Razão Social: DENISE CHRISTINA DE LIMA
Endereço: RUA JAVARI – 3327 – PATRIMÔNIO VELHO
Processo 0199/20-P
Razão Social: REGANIN & ROMERA SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA
Endereço: RUA ANTONIO MURASSE – 2691 – RES. PQ. 

SAÚDE
Processo 0236/20-P
Razão Social: APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS
Endereço: RUA DAS AMÉRICAS – 3239 – VILA SÃO 

VICENTE
Processo 0297/20-P
Razão Social: ALESSANDRA CARLA COMAR
Endereço: RUA MINAS GERAIS – 3214 – VILA MARIN
Processo 0298/20-P
Razão Social: LAISE BRANDÃO NOGUEIRA BORGES
Endereço: RUA MINAS GERAIS – 3214 – VILA MARIN
Processo 0317/20-P
Razão Social: RAFAELA GONÇALVES OLMEDO
Endereço: RUA RIO GRANDE – 3066 – PATRIMÔNIO 

VELHO
Processo 0324/20-P
Razão Social: RIBEIRO & REIS CLÍNICA DE 

FISIOTERAPIA LTDA - ME
Endereço: RUA TOCATINS – 3041 – VILA MARIN
Processo 0328/20-P
Razão Social: ESTETIC ORTO CLÍNICA ODONTOLÓGICA 

LTDA - ME
Endereço: RUA AMAZONAS – 4496 – VILA DUTRA
Processo 0365/20-P
Razão Social: CLINIMESP LTDA - ME
Endereço: RUA SANTA CATARINA – 3846 – VILA SÃO 

VICENTE
Processo 0367/20-P
Razão Social: SANTANA CLÍNICA MÉDICA 

VOTUPORANGA LTDA

Endereço: RUA MINAS GERAIS – 3755 – RECANTO DOS 
ESPORTES

Processo 0378/20-P
Razão Social: JOB AMARAL MACEDO
Endereço: RUA TOCANTINS – 3849 – VILA MARIN
Processo 0379/20-P
Razão Social: RUBENS AKIRA MAEKAWA
Endereço: RUA TOCANTINS – 3849 – VILA MARIN
Processo 0381/20-P
Razão Social: IVAN HERRERA JORDÃO
Endereço: RUA RIO GRANDE – 3070 – PATRIMÔNIO 

VELHO
Processo 0386/20-P
Razão Social: THEO WELINGTON MANO DE OLIVEIRA
Endereço: RUA MINAS GERAIS – 3195 – SANTA ELIZA
Processo 0387/20-P
Razão Social: CLÍNICA DE FONOAUDIOLOGIA 

MARIOTTO LTDA
Endereço: RUA PARAÍBA – 3628 – PATRIMÔNIO VELHO
2 - PROCESSOS DEFERIDOS – COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS
Processo 0043/20-P
Razão Social: SALVADOR MOREIRA DE SOUZA 

04787419870
Endereço: RUA PEDRO COMINO – 2004 - JD. RES. 

VILAR
Processo 0047/20-P
Razão Social: H. J. AKIYAMA & CIA LTDA - ME
Endereço: AVENIDA 09 DE JULHO – 2498 – PQ. RES. 

SAN REMO
Processo 0139/20-P
Razão Social: PATRICIA D’AMARIO GAVIOLI 

12463292806
Endereço: RUA MATO GROSSO – 5147 – VALE DO SOL
Processo 0163/20
Razão Social: NELZELY LUZIA DO PRADO DE 

ALCANTARA
Endereço: PRAÇA DOS EXPEDICIONÁRIOS – 3376 – 

PATRIMÔNIO VELHO
Processo 0164/20
Razão Social: JAIME EDUARDO DE MATOS 03069348840
Endereço: RUA ALAGOAS – 2705 – LOT. BANDEIRANTES
Processo 0275/20-P
Razão Social: FERREIRA & ABOU REJAILI 

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - ME
Endereço: AVENIDA BRASIL – 5038 – PQ. BRASÍLIA
Processo 0278/20-P
Razão Social: SANDRA MARIA DA COSTA PASSIFICO 

08660820851
Endereço: RUA MATO GROSSO – 3900 – VILA SÃO 

VICENTE
Processo 0320/20-P
Razão Social: MANOEL MESSIAS DE LIMA
Endereço: RUA FIORAVANTE POIANI – 2806 – JD. 

SANTOS DUMONT
Processo 0369/20-P
Razão Social: MARIA APARECIDA ALVES SIQUEIRA DA 

SILVA
Endereço: AVENIDA ANTONIO FREDERICO – 2163 - 

CXPST 1009 – JD. UNIVERSITÁRIO
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Processo 0360/20-P
Razão Social: LUZIA MOREIRA DA SILVA 03937864806
Endereço: RUA PASCHOAL MEGA – 2008 – JD. DAS 

PALMEIRAS I
Processo 0390/20-P
Razão Social: SERGIO DONIZETI MILHOSSI 

25120173896
Endereço: RUA FELICIO GORAYEB – 2846 – JARDIM 

ALVORADA
Processo 0406/20-P
Razão Social: EDUARDO DONIZETE BRAMBILLA
Endereço: RUA MANOEL NOGUEIRA – 393 – VILA ANNA
Processo 0407/20-P
Razão Social: GERVÁSIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
Endereço: RUA EDUARDO MORINI BORTOLOTI – 1599 

– RES. BORTOLOTI
3- PROCESSOS DEFERIDOS – BAIXA DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Processo 0450/20-P
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VOTUPORANGA
Endereço: RUA GUARANI – 182 – SÃO COSME
Processo 0452/20-P
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VOTUPORANGA
Endereço: RUA APARECIDA D’OESTE – 1541 - 

SIMONSEN
Processo 0523/20-P
Razão Social: LAR BENEFICENTE CELINA
Endereço: RUA LEONARDO COMMAR – 3179 - 

POZZOBON
4 - PROCESSO DEFERIDO – ALTERAÇÃO CADASTRAL: 

RESPONSABILIDADE LEGAL
Processo 0523/20-P
Razão Social: LAR BENEFICENTE CELINA
Endereço: RUA LEONARDO COMMAR – 3179 - 

POZZOBON
5 - PROCESSO DEFERIDO – ALTERAÇÃO CADASTRAL: 

ENDEREÇO
Processo 0374/20-P
Razão Social: EUNICE BARONI MOTA
Endereço: RUA MARIA GODARELLI BALDISSERA – 167 

– JD. BALDISSERA
Processo 0392/20-P
Razão Social: FARIA & DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA 

LTDA
Endereço: RUA ANTONIO MURASSE – 2659 – SALA 01 

– RES. PQ. SAÚDE
6 - PROCESSOS DEFERIDOS – OUTRAS ATIVIDADES 

RELACIONADAS À SAÚDE
Processo 0034/20-P
Razão Social: SIDNEY DONIZETI NEGRINI
Endereço: RUA VENEZUELA – 4754 – PQ. RES. SAN 

REMO
Processo 0091/20
Razão Social: MARILZA RODRIGUES MOITINHO 

30536926867
Endereço: AVENIDA SIMÃO ALVARES CARRILHO – 899 

– PQ. RES. ANNA MUNHOZ ALVARES
Processo 0190/20-P

Razão Social:  LUZIA APARECIDA BATISTA 09817126811
Endereço: RUA RIO DE JANEIRO – 4131 – VILA PAES
Processo 0209/20-P
Razão Social: COMERCIAL PIGNATARI DE PRESENTES 

EIRELI - EPP
Endereço: RUA AMAZONAS – 3466 – RUA AMAZONAS – 

PATRIMÔNIO VELHO
Processo 0210/20-P
Razão Social: JAIR BATISTA DE OLIVEIRA 

VOTUPORANGA - ME
Endereço: RUA AMAZONAS – 3797 – PATRIMÔNIO 

VELHO
Processo 0211/20-P
Razão Social: PIGNATARI JOIAS EIRELI - EPP
Endereço: RUA AMAZONAS – 3415 – PATRIMÔNIO 

VELHO
Processo 0276/20-P
Razão Social: ALAN SAULO BATISTA GARCIA 

40311807801
Endereço: AVENIDA PRESTES MAIA – 2774 – CIDADE 

NOVA
Votuporanga, 20 de maio de 2020.
Juliana Vicentini Datorre
Chefe de Divisão - Vigilância Sanitária

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC OBRAS - AVISO DE REPUBLICAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 081/2020 - PROCESSO Nº 147/2020
OBJETO: Aquisição de massa asfáltica (asfalto rápido) 

CBUQ para utilização em diversos reparos e serviços pontuais 
da equipe de manutenção da Secretaria Municipal de Obras 
do Município. Tipo “Menor Preço” total por LOTE.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 02 de junho 
de 2020 (02/06/2020), às 14h00 (quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 – Patrimônio 
Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias 
úteis, ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 19/05/2020.

SEC CIDADE - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
107/2020 - PROCESSO Nº 184/2020

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
gêneros alimentícios a serem utilizados no CEC - Centro de 
Educação e Cidadania (Bairro Sonho Meu), durante o período 
de 12 (doze) meses. Tipo “Menor Preço” total por LOTE.
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ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 02 de junho 
de 2020 (02/06/2020), às 09h00 (nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 – Patrimônio 
Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias 
úteis, ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 19/05/2020.

SEC ADMINISTRAÇÃO - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 092/2020 - PROCESSO Nº 159/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de materiais de limpeza 

e higiene para suprimento de diversas áreas da Prefeitura, 
durante o período de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para as empresas: WILSON PEREIRA DA 
SILVA - TACOS - EPP o lote 01, com o valor de R$ 3.775,00; 
o lote 09, com o valor de R$ 670,00; o lote 17, com o valor 
de R$ 1.113,00; o lote 18, com o valor de R$ 1.470,00; o lote 
19, com o valor de R$ 8.940,00. Perfazendo o valor total de 
R$ 15.968,00. RILL QUÍMICA LTDA - EPP o lote 04, com o 
valor de R$ 260,00; o lote 08, com o valor de R$ 280,50; o 
lote 10, com o valor de R$ 1.417,50; o lote 13, com o valor 
de R$ 888,00. Perfazendo o valor total de R$ 2.846,00. G S 
JORGE JUNIOR - ME o lote 03, com o valor de R$ 400,00; 
o lote 05, com o valor de R$ 4.680,00; o lote 06, com o valor 
de R$ 1.358,00; o lote 07, com o valor de R$ 970,00; o lote 
11, com o valor de R$ 41.010,00; o lote 12, com o valor de R$ 
2.945,00; o lote 16, com o valor de R$ 1.316,00. Perfazendo o 
valor total de R$ 52.679,00. ERICA APARECIDA DE SOUZA 
LIMA EIRELI o lote 02, com o valor de R$ 5.595,50; o lote 
15, com o valor de R$ 1.314,00. Perfazendo o valor total de 
R$ 6.909,50. O lote 14 foi FRACASSADO. Perfazendo esta 
licitação o valor global de R$ 78.402,50 (setenta e oito mil, 
quatrocentos e dois reais e cinquenta centavos).

NELSON EDER DA SILVA NISHIMURA – PREGOEIRO – 
18/05/2020.
SEC ADMINISTRAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 092/2020 - PROCESSO Nº 159/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de materiais de limpeza 

e higiene para suprimento de diversas áreas da Prefeitura, 
durante o período de 12 (doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para as empresas: WILSON 
PEREIRA DA SILVA - TACOS - EPP o lote 01, com o valor 
de R$ 3.775,00; o lote 09, com o valor de R$ 670,00; o lote 
17, com o valor de R$ 1.113,00; o lote 18, com o valor de R$ 
1.470,00; o lote 19, com o valor de R$ 8.940,00. Perfazendo o 
valor total de R$ 15.968,00. RILL QUÍMICA LTDA - EPP o lote 
04, com o valor de R$ 260,00; o lote 08, com o valor de R$ 
280,50; o lote 10, com o valor de R$ 1.417,50; o lote 13, com 
o valor de R$ 888,00. Perfazendo o valor total de R$ 2.846,00. 
G S JORGE JUNIOR - ME o lote 03, com o valor de R$ 400,00; 
o lote 05, com o valor de R$ 4.680,00; o lote 06, com o valor 
de R$ 1.358,00; o lote 07, com o valor de R$ 970,00; o lote 
11, com o valor de R$ 41.010,00; o lote 12, com o valor de R$ 
2.945,00; o lote 16, com o valor de R$ 1.316,00. Perfazendo o 

valor total de R$ 52.679,00. ERICA APARECIDA DE SOUZA 
LIMA EIRELI o lote 02, com o valor de R$ 5.595,50; o lote 
15, com o valor de R$ 1.314,00. Perfazendo o valor total de 
R$ 6.909,50. O lote 14 foi FRACASSADO. Perfazendo esta 
licitação o valor global de R$ 78.402,50 (setenta e oito mil, 
quatrocentos e dois reais e cinquenta centavos).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 18/05/2020.

SEC ADMINISTRAÇÃO - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 86/2020 - PROCESSO Nº 152/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de materiais de limpeza 

e higiene e copa e cozinha para suprimento de diversas áreas 
da Prefeitura, durante o período de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para a(s) empresa(s): RILL QUÍMICA LTDA  - 
EPP o lote 00000004, com o valor de R$ 26,88 (vinte e seis 
reais e oitenta e oito centavos); o lote 00000006, com o valor 
de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais); o lote 00000007, 
com o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais); o lote 00000008, 
com o valor de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais); o lote 
00000009, com o valor de R$ 8.160,00 (oito mil, cento e 
sessenta reais); o lote 00000010, com o valor de R$ 7.064,00 
(sete mil e sessenta e quatro reais). Perfazendo o valor total 
de R$ 19.730,88 (dezenove mil, setecentos e trinta reais e 
oitenta e oito centavos). G S JORGE JUNIOR - ME o lote 
00000001, com o valor de R$ 700,00 (setecentos reais); o lote 
00000002, com o valor de R$ 4.004,00 (quatro mil e quatro 
reais); o lote 00000005, com o valor de R$ 19,00 (dezenove 
reais); o lote 00000014, com o valor de R$ 3.330,00 (três mil, 
trezentos e trinta reais); o lote 00000017, com o valor de R$ 
6.011,50 (seis mil e onze reais e cinquenta centavos); o lote 
00000018, com o valor de R$ 1.298,50 (um mil, duzentos e 
noventa e oito reais e cinquenta centavos). Perfazendo o valor 
total de R$ 15.363,00 (quinze mil, trezentos e sessenta e três 
reais). FLASH COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE 
EIRELI - EPP o lote 00000012, com o valor de R$ 21.840,00 
(vinte e um mil, oitocentos e quarenta reais); o lote 00000013, 
com o valor de R$ 3.999,00 (três mil, novecentos e noventa 
e nove reais); o lote 00000016, com o valor de R$ 23.084,00 
(vinte e três mil e oitenta e quatro reais). Perfazendo o valor 
total de R$ 48.923,00 (quarenta e oito mil, novecentos e vinte 
e três reais). ERICA APARECIDA DE SOUZA LIMA EIRELI 
o lote 00000003, com o valor de R$ 915,00 (novecentos e 
quinze reais); o lote 00000015, com o valor de R$ 2.438,80 
(dois mil, quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta centavos). 
Perfazendo o valor total de R$ 3.353,80 (três mil, trezentos e 
cinquenta e três reais e oitenta centavos).. O lote 00000011 
foi FRACASSADO. Perfazendo esta licitação o valor global de 
R$ 87.370,68 (oitenta e sete mil, trezentos e setenta reais e 
sessenta e oito centavos).

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA – 
PREGOEIRA – 13/05/2020.
SEC ADMINISTRAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 86/2020 - PROCESSO Nº 152/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de materiais de limpeza 

e higiene e copa e cozinha para suprimento de diversas áreas 
da Prefeitura, durante o período de 12 (doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a(s) empresa(s): RILL QUÍMICA 
LTDA  - EPP o lote 00000004, com o valor de R$ 26,88 (vinte 
e seis reais e oitenta e oito centavos); o lote 00000006, com 
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o valor de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais); o lote 
00000007, com o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais); o lote 
00000008, com o valor de R$ 780,00 (setecentos e oitenta 
reais); o lote 00000009, com o valor de R$ 8.160,00 (oito mil, 
cento e sessenta reais); o lote 00000010, com o valor de R$ 
7.064,00 (sete mil e sessenta e quatro reais). Perfazendo o 
valor total de R$ 19.730,88 (dezenove mil, setecentos e trinta 
reais e oitenta e oito centavos). G S JORGE JUNIOR - ME o 
lote 00000001, com o valor de R$ 700,00 (setecentos reais); o 
lote 00000002, com o valor de R$ 4.004,00 (quatro mil e quatro 
reais); o lote 00000005, com o valor de R$ 19,00 (dezenove 
reais); o lote 00000014, com o valor de R$ 3.330,00 (três mil, 
trezentos e trinta reais); o lote 00000017, com o valor de R$ 
6.011,50 (seis mil e onze reais e cinquenta centavos); o lote 
00000018, com o valor de R$ 1.298,50 (um mil, duzentos e 
noventa e oito reais e cinquenta centavos). Perfazendo o valor 
total de R$ 15.363,00 (quinze mil, trezentos e sessenta e três 
reais). FLASH COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE 
EIRELI - EPP o lote 00000012, com o valor de R$ 21.840,00 
(vinte e um mil, oitocentos e quarenta reais); o lote 00000013, 
com o valor de R$ 3.999,00 (três mil, novecentos e noventa 
e nove reais); o lote 00000016, com o valor de R$ 23.084,00 
(vinte e três mil e oitenta e quatro reais). Perfazendo o valor 
total de R$ 48.923,00 (quarenta e oito mil, novecentos e vinte 
e três reais). ERICA APARECIDA DE SOUZA LIMA EIRELI 
o lote 00000003, com o valor de R$ 915,00 (novecentos e 
quinze reais); o lote 00000015, com o valor de R$ 2.438,80 
(dois mil, quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta centavos). 
Perfazendo o valor total de R$ 3.353,80 (três mil, trezentos e 
cinquenta e três reais e oitenta centavos).. O lote 00000011 
foi FRACASSADO. Perfazendo esta licitação o valor global de 
R$ 87.370,68 (oitenta e sete mil, trezentos e setenta reais e 
sessenta e oito centavos).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 13/05/2020.

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE - TERMO DE HO-
MOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLI-

CO Nº 001/2020 - PROCESSO Nº 166/2020
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

OBJETO: Chamamento Público para empresas 
interessadas na Doação de 61 pares de tênis para os alunos do 
Projeto “Soldado Mirim”, desenvolvido pelo Exército Brasileiro 
através do Tiro de Guerra 02-088 sediado em Votuporanga, 
em parceria com o Fundo Social de Solidariedade.

HOMOLOGA E ADJUDICA para: PÉ COM PÉ CALÇADOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 55.541.130/0006-38, para a doação 
de 61 (sessenta e um) pares de tênis, com entrega no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 18/05/2020.
SEC OBRAS - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PRE-

ÇOS Nº 006/2020 - PROCESSO Nº 185/2020
OBJETO: Contratação de empresa, com empreitada global 

de material, mão de obra e equipamentos, para Reforma e 
Ampliação do Centro Municipal de Educação Infantil Profª 
Benedita Alves de Oliveira, localizado em Simonsen, distrito 
do Município de Votuporanga. Tipo menor preço global.

VISITA TÉCNICA: A Visita Técnica será efetuada até o 

dia 08 de junho de 2020, por Representante, devidamente 
credenciado. Agendar pelo telefone (17) 3405-9700 - Ramal 
9819, no horário das 09h00 às 15h00.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes serão 
recebidos até às 13h30 do dia 09 de junho de 2020, na 
Secretaria Municipal da Administração - Divisão de Licitações, 
na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 – Patrimônio 
Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias 
úteis, ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 19/05/2020.

SEC CULTURA E TURISMO - EXTRATO DE TERMO DE 
RESCISÃO AMIGÁVEL

Locatária: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA.

Locador: ELIANE RODRIGUES DE AZEREDO ZUAID.
Objeto: Por mútuo consenso os CONTRATANTES 

resolvem fazer a presente rescisão amigável do contrato 
acima referido a partir de 19 de maio de 2020, nos termos do 
artigo 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

Dispensa de Licitação: nº 008/2019 - Processo nº 
067/2019. Assinatura: 19 de maio de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 19/05/2020.

SEC ADMINISTRAÇÃO - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 91/2020 - PROCESSO Nº 158/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Leite 

integral, embalagem longa vida (UHT), com 1 litro, para 
suprimento de diversas áreas da Prefeitura, durante o período 
de 06 (seis) meses.

ADJUDICO para a(s) empresa(s): NEUSA FIGUEIRAS ME 
o lote 01, com o valor de R$ 10.840,50 (dez mil, oitocentos 
e quarenta reais e cinquenta centavos). Perfazendo esta 
licitação o valor global de R$ 10.840,50 (dez mil, oitocentos e 
quarenta reais e cinquenta centavos).

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA – 
PREGOEIRA – 15/05/2020.
SEC ADMINISTRAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 91/2020 - PROCESSO Nº 158/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Leite 

integral, embalagem longa vida (UHT), com 1 litro, para 
suprimento de diversas áreas da Prefeitura, durante o período 
de 06 (seis) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a(s) empresa(s): NEUSA 
FIGUEIRAS ME o lote 01, com o valor de R$ 10.840,50 
(dez mil, oitocentos e quarenta reais e cinquenta centavos). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 10.840,50 (dez 
mil, oitocentos e quarenta reais e cinquenta centavos).

João Eduardo Dado Leite de Carvalho - PREFEITO 
MUNICIPAL – 15/05/2020.

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE - EXTRATO DE 
TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
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Locatária: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA.

Locador: ELIANE RODRIGUES DE AZEREDO ZUAID.
Objeto: Locação de um imóvel, localizado na Av Onofre 

de Paula, nº 1784, Parque Residencial Waldomiro Nogueira 
Borges, nesta cidade de Votuporanga/SP, para armazenamento 
e manuseio de materiais diversos, doações de insumos, 
móveis patrimoniais, materiais elétricos, decoração natalina e 
demais itens conforme necessidade de eventos e projetos do 
Fundo Social de Solidariedade.

Dispensa de Licitação: nº 060/2020 - Processo nº 175/2020. 
Vigência: 12 meses. Valor mensal: R$ 1.299,90. Valor global: 
R$ 15.598,80. Assinatura: 19 de maio de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 19/05/2020.

SEC CULTURA E TURISMO - EXTRATO DE TERMO DE 
CONTRATO DE LOCAÇÃO

Locatária: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
VOTUPORANGA.

Locador: JURACI DOS ANJOS BONAN, CIBELE 
CAMARGO BONAN, LUCAS CAMARGO BONAN e  JULIANA 
CAMARGO ORLANDO BONAN.

Objeto: Locação de imóvel, localizado na Av Francisco Vilar 
Horta, nº 4690, Jardim Paulista, nesta cidade de Votuporanga/
SP, para armazenamento dos materiais móveis do Patrimônio, 
materiais elétricos e demais itens de eventos em geral.

Dispensa de Licitação: nº 059/2020 - Processo nº 174/2020. 
Vigência: 12 meses. Valor mensal: R$ 1.200,00. Valor global: 
R$ 14.400,00. Assinatura: 19 de maio de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 19/05/2020.
SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO DE 

LOCAÇÃO
Locatária: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

VOTUPORANGA.
Locador: REGINALDO LAURYNOVIS e EDMARA 

CASAGRANDE.
Objeto: Locação de um imóvel localizado na Rua 

Olívio Remedi, 927, Jardim Universitário, nesta cidade de 
Votuporanga/SP, para moradia do profissional do Programa 
Mais Médicos para o Brasil do Governo Federal.

Dispensa de Licitação: nº 058/2020 - Processo nº 173/2020. 
Vigência: 12 meses. Valor mensal: R$ 1.599,90. Valor global: 
R$ 19.198,80. Assinatura: 19 de maio de 2020.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 19/05/2020.
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SEC EDUCAÇÃO - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: GILDETE RODRIGUES DE OLIVEIRA - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de copos descartáveis (180ml e 50ml) para atender aos CEMs 
e CEMEIs desta Municipalidade. 
LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

01 01 001.006.379 PC 11.160 Copo descartável para água capacidade 180ml, poliestireno 
atóxico, com ou sem a incorporação de aditivos e/ou pigmentos, 
a critério do fabricante, devem ser homogêneos, isentos de 
rachaduras e furos, não devem apresentar sujidade, interna ou 
externamente, isentos de bordas afiadas e rebarbas, 
acondicionado em pacote com 100 unidades, peso mínimo de 
162 gramas, 

COPAZA R$ 
3,258 

R$ 
36.359,28 

02 001.006.147 PC 4.650 Copo descartável para café, capacidade 50ml, poliestireno 
atóxico, com ou sem a incorporação de aditivos e/ou pigmentos, 
a critério do fabricante, devem ser homogêneos, isentos de 
rachaduras e furos, não devem apresentar sujidade, interna ou 
externamente, isentos de bordas afiadas e rebarbas, 
acondicionado em pacote com 100 unidades, peso mínimo de 75 
gramas. 

COPAZA R$ 
1,57 

R$ 
7.300,50 

Pregão Presencial nº 085/2020 - Processo nº 151/2020. Valor global estimado: R$ 43.659,78. Assinatura: 19 de 
maio de 2020. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 19/05/2020. 
 
 
 
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: R. T. DISTRIBUIDORA EIRELI - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais de higiene e limpeza para serem utilizados no 
CPVA – Centro de Proteção a Vida Animal, durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

07 07 001.006.607 CX 300 Luva de vinil transparente; com pulverização internamente de amido, 
superfície externa lisa, ambidestra, impermeável com ótima flexibilidade; 
indicado para pessoas alérgicas ao látex; material descartável; sem látex; 
tamanho M; caixa com 50 pares; 1ª linha. 

TALGE R$ 
21,00 

R$ 
6.300,00 

08 001.006.592 CX 300 Luva de vinil transparente; com pulverização internamente de amido, 
superfície externa lisa, ambidestra, impermeável com ótima flexibilidade; 
indicado para pessoas alérgicas ao látex; material descartável; sem látex; 
tamanho G; caixa com 50 pares; 1ª linha. 

TALGE R$ 
21,00 

R$ 
6.300,00 

Pregão Presencial nº 084/2020 - Processo nº 150/2020. Valor global estimado: R$ 12.600,00. Assinatura: 19 de 
maio de 2020. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 19/05/2020. 
 
 
 
SEC ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: GIULIANO BELCHIOR DA SILVEIRA – ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Água mineral em galão de 20 litros, para diversas áreas da 
Prefeitura, com entrega parcelada durante o período de até 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

01 01 001.051.112 GL 8.800 Água mineral potável sem gás, envasada em garrafão PET de 20 
litros, lacrado, dentro dos padrões estabelecidos pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM e Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, procedência e validade, 
mínimo de 06 meses, impressas na embalagem do produto (água). 

VANÁGUA R$ 
7,50 

R$ 
66.000,00 

02 001.019.186 UND 88 Água mineral potável sem gás, envasada em garrafão PET de 20 
litros, lacrado, dentro dos padrões estabelecidos pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM e Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, procedência e validade, 
mínimo de 06 meses, impressas na embalagem do produto (água e 
vasilhame). 

VANÁGUA R$ 
24,00 

R$ 
2.112,00 

Pregão Presencial nº 090/2020 - Processo nº 157/2020. Valor global estimado: R$ 68.112,00. Assinatura: 19 de 
maio de 2020. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 19/05/2020. 
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA N.º 1504/2020

Designa o servidor AGNALDO SERGIO 
MASSON para exercer a função de 
Gestor de Contrato da Superintendência 
de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga.

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Designar o servidor AGNALDO SÉRGIO MASSON, 
Chefe do Departamento Administrativo, portador do RG nº 
18.094.512-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 098.068.788-
84, como GESTOR do Contrato  Administrativo nº 13/2020, 
referente a Dispensa nº 13/2020 – Processo nº 32/2020, para 
contratação da Imprensa Oficial do Estado S.A – IMESP, para 
prestação de serviços de publicidade legal de todos os atos 
de interesse da SAEV Ambiental, pelo sistema on line, nos 
respectivos cadernos do “Diario Oficial do Estado de São 
Paulo”.

 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 14 de maio de 2020.

Votuporanga, SP, 18 de maio de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL POR MENOR PREÇO 

N° 20/2020 – PROCESSO Nº 36/2020
OBJETO: Aquisição de Software de Antivírus para 100 

licenças para uso nos computadores da Saev Ambiental com 
validade de 3 anos.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, Proposta 
e Documentos de Habilitação no dia 04 de junho de 2020, às 
8:30h.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: O edital, na 
íntegra, encontra-se à disposição dos interessados na Divisão 
Administrativa “Engº Ambrósio Riva Neto” da Superintendência 
de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV 
AMBIENTAL, localizada na Rua Pernambuco, nº 4.313, 
Centro, neste Município de Votuporanga, Estado de São 
Paulo, de 19 de maio a 04 de junho de 2020, das 8h às 16h, 
nos dias úteis, ou ainda pelo site www.saev.com.br. Maiores 
informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
telefone (17) 3405-9195.

Votuporanga, 19 de maio de 2020.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PODER LEGISLATIVO

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA Nº 25, DE 19 DE MAIO DE 2020.

(DISPÕE SOBRE CONCESSÃO 
DE QUINZE DIAS DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES AO SERVIDOR 
RICARDO MACHADO)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

Considerando o que prevê o Art. 83, da Lei Complementar 
nº 187, de 30 de agosto de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º  CONCEDER quinze dias de férias regulamentares 

ao servidor RICARDO MACHADO, Motorista, referente ao 
período aquisitivo de 16 de maio de 2019 a 15 de maio de 
2020, com início no dia 25 de maio de 2020 e término no dia 
08 de junho de 2020.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 19 de maio de 2020.
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
Presidente
DANIEL DAVID
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 19 de maio de 
2020.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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